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ANO XV – Nº 1289 – TERÇA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – 1º SECRETÁRIO 

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – 2º SECRETÁRIO  
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA – VEREADOR 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 05/2025, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025  

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 111.690,98 (CENTO E ONZE 
MIL, SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 

111.690,98 (CENTO E ONZE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), para reforço 
de dotações orçamentárias. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
 

I - R$ 111.690,98 (CENTO E ONZE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) através 

de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, conforme 
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 
Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 04 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
                                                                              Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 65, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença para tratar de interesses 
particulares. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES à Servidora 

Pública Municipal MARIA MARAIZA DE LIMA SILVEIRA, Matrícula Nº 162440-5. 
  

Art. 2º - A licença de que trata esta portaria será pelo período de 01 ano, sem remuneração, a começar a 

partir de 03/02/2025  
     

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 170101/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 170101/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
AQUISIÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA DE 15.000 LITROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO DO MUNICIPIO DE ENCANTO/RN, pelo valor de R$ 26.040,00 (vinte e seis mil e quarenta 
reais) em favor da empresa VALTER GALDINO DE FREITAS JUNIOR LTDA. 

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 

Encanto/RN, 04 de fevereiro de 2025. 
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ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 170101/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 16010005/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 170101/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: VALTER GALDINO DE FREITAS JUNIOR LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA DE 15.000 LITROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICIPIO DE ENCANTO/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 26.040,00 (vinte e seis mil e quarenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  
Encanto/RN, 04 de fevereiro de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 300101/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e A administração pública enfrenta uma série de questões legais complexas, que exigem 
conhecimento especializado em diversas áreas do direito, como direito administrativo, tributário, civil e ambiental. A 
contratação de advogados ou escritórios de advocacia especializados garante que a Prefeitura tenha acesso a uma 
assessoria jurídica qualificada e atualizada. 

 
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 

correspondentes à Contratação de prestação de serviços advocatícios para atender a demanda da assistência judiciária 
gratuita, junto à Secretaria de Assistência Social, Município de Encanto/RN, conforme especificações constantes da 
Proposta Orçamentária apresentada pela empresa produtora exclusiva de eventos do artista ora em comento. 

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no i Art. 74, III, e da lei 14.133/21 e alterações 

subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à realização de 
prévio processo licitatório. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos    

de: 
 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação dos serviços ora pretendida deve ser efetuada 
diretamente à empresa ANTONIA NAYARA PEREIRA FERNANDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 
CNPJ: 45.902.520/0001-28, com sede na RUA DOS CAJUEIROS, 12, SAO LUIZ, Encanto/RN, conforme Proposta de 
Preços anexo aos autos e, sobretudo, por estar apresentando. 

 
 

 

Encanto/RN, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


